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Oferta  de  Serviços  Regulados


A REN, no âmbito das suas concessões no Sistema Nacional de Gás Natural, oferece os seguintes Serviços de Acesso de Terceiros à Rede (ATR):

Rede Nacional de Transporte de Gás Natural
· Transporte de Gás Natural

Terminal de Gás Natural Liquefeito

· Recepção de Gás Natural Liquefeito
· Enchimento de Camiões-cisterna de Gás Natural Liquefeito
· Regaseificação de Gás Natural Liquefeito
Armazenamento Subterrâneo
· Armazenamento de Gás Natural

A prestação destes serviços é regulada conforme legislação nacional em vigor.
Transporte  de  Gás  Natural

O serviço de transporte de gás natural é realizado através do acesso à infra-estrutura da Rede Nacional de Transporte de Gás Natural, de acordo com o estabelecido nos DL 30/2006 de 15 de Fevereiro e DL 140/2006 de 26 de Julho.
Este serviço inclui o direito de utilização das instalações necessárias para transportar o gás natural desde os pontos de entrada do Sistema Nacional de Gás Natural até aos pontos de ligação com as redes de distribuição e com os clientes alimentados directamente a alta pressão, assim como às infra-estruturas de armazenamento de gás natural.

Para a prestação deste serviço, a REN conta com cerca de 1267 km de gasoduto de alta pressão, dispondo das seguintes infra-estruturas de entrada:

· Interligação Internacional CTS 07000 Campo Maior

· Interligação Internacional CTS 06000 Valença do Minho

· Interligação com o Terminal de Recepção, Armazenamento e Regaseificação de Gás Natural Liquefeito

· Interligação com o Armazenamento Subterrâneo de Gás Natural

O acesso a esta infra-estrutura é feito a partir dos respectivos pontos relevantes, cuja lista pode consultar aqui.
Capacidades

A informação relativa a capacidades disponíveis totais, livres e atribuídas de transporte de gás natural, pode ser consultada aqui.

 Contratação

Para pedidos de informação e posterior contratação de serviços contacte contratacao.atr@ren.pt.


A prestação destes serviços é regulada pela legislação nacional em vigor. Consulte aqui a regulamentação aplicável.

Recepção  de  Gás  Natural  Liquefeito

O serviço de recepção de Gás Natural Liquefeito, a partir da descarga de navios metaneiros, é realizado através do acesso à infra-estrutura do Terminal de Recepção, Armazenamento e Regaseificação de Gás Natural Liquefeito, de acordo com o estabelecido nos DL 30/2006 de 15 de Fevereiro e DL 140/2006 de 26 de Julho.
Capacidades

A informação relativa a capacidades disponíveis totais e atribuídas de recepção de gás natural liquefeito, pode ser consultada aqui.

 Contratação

Para pedidos de informação e posterior contratação de serviços contacte contratacao.atr@ren.pt.


A prestação destes serviços é regulada conforme legislação nacional em vigor. Consulte aqui a regulamentação aplicável.

Enchimento  de  Camiões-cisterna  de  Gás  Natural  Liquefeito
O enchimento de Camiões-cisterna de gás natural liquefeito é realizado através do acesso à infra-estrutura do Terminal de Recepção, Armazenamento e Regaseificação de Gás Natural Liquefeito, de acordo com o estabelecido nos DL 30/2006 de 15 de Fevereiro e DL 140/2006 de 26 de Julho.
Contratação

Para pedidos de informação e posterior contratação de serviços contacte contratacao.atr@ren.pt.


A prestação destes serviços é regulada conforme legislação nacional em vigor. Consulte aqui a regulamentação aplicável.

Regaseificação  de  Gás  Natural  Liquefeito
O serviço de regaseificação de gás natural – processo físico, através do qual o gás natural liquefeito transportado em navios metaneiros a uma temperatura de -160 ºC se transforma no estado gasoso nas condições de transporte – é realizado através do acesso à infra-estrutura do Terminal de Recepção, Armazenamento e Regaseificação de Gás Natural Liquefeito, de acordo com o estabelecido nos DL 30/2006 de 15 de Fevereiro e DL 140/2006 de 26 de Julho.
Capacidades

A informação relativa a capacidades disponíveis totais, livres e atribuídas de regaseificação de gás natural liquefeito, pode ser consultada aqui.

Contratação

Para pedidos de informação e posterior contratação de serviços contacte contratacao.atr@ren.pt.


A prestação destes serviços é regulada conforme legislação nacional em vigor. Consulte aqui a regulamentação aplicável.
Armazenamento  de  Gás  Natural
Os serviços de armazenamento subterrâneo de gás natural, incluindo os processos de injecção e extracção de gás natural, são realizados através de acesso à infra-estrutura do Armazenamento Subterrâneo, de acordo com o estabelecido nos DL 30/2006 de 15 de Fevereiro e DL 140/2006 de 26 de Julho.
Capacidades

A informação relativa a capacidades disponíveis e atribuídas de recepção de gás natural liquefeito, pode ser consultada aqui.

 Contratação

Para pedidos de informação e posterior contratação de serviços contacte contratacao.atr@ren.pt.


A prestação destes serviços é regulada conforme legislação nacional em vigor. Consulte aqui a regulamentação aplicável.
